PROJETO DE LEI Nº 027, DE 05 DE MAIO DE 2026.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 205.000,00 (DUZENTOS E CINCO MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) no Orçamento de 2026, Lei Municipal n° 1.611, de 08 de dezembro de 2025, nas seguintes dotações:

8 SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

6 DPTO DESPORTO

27. Desporto e Lazer

27.812. Desporto Comunitário

27.812.1101. Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

27.812.1101.2047. Manutenção de Parques Esportivos

3.3.90.30. Material de consumo

Conta nº 862000 (Fonte de Recurso STN 701).............R$ 120.242,75

3.3.90.39. Outros serviços de terc. - p. jurídica

Conta nº 862100 (Fonte de Recurso STN 701)..............R$ 44.757,25

3.3.90.30. Material de consumo

Conta nº 860900 (Fonte de Recurso STN 501)...............R$ 20.000,00

3.3.90.39. Outros serviços de terc. - p. jurídica

Conta nº 861000 (Fonte de Recurso STN 501)...............R$ 20.000,00

Art. 2º Para atender as despesas previstas no artigo no artigo 1º servirão como recursos:

I - O Superávit Financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) da Fonte de Recursos STN 501 - Outros Recursos não Vinculados; e

II - O excesso de arrecadação, no valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) da Fonte de Recursos STN 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados. Os recursos referem-se ao valor previsto no Termo de Convênio FPE nº 5749/2024, destinado à qualificação da área de lazer de Linha Nova Baixa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     

                           Presidente Lucena, 05 de maio de 2026.

        LUIZ JOSÉ SPANIOL 

        Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 027, DE 05 DE MAIO DE 2026.

Encaminha-se à apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 027/2026, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), no orçamento vigente.

A presente proposição tem por finalidade adequar o orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, especialmente no âmbito do Departamento de Desporto, visando à manutenção, conservação e qualificação de espaços públicos destinados à prática esportiva e ao lazer da comunidade.

Os recursos a serem suplementados destinam-se, principalmente, à manutenção de parques esportivos, incluindo a aquisição de materiais de consumo e a contratação de serviços de terceiros, medidas indispensáveis para assegurar condições adequadas de uso, segurança e funcionalidade desses espaços.

Destaca-se que parte significativa do valor (R$ 165.000,00) decorre de excesso de arrecadação proveniente do Termo de Convênio FPE nº 5749/2024, firmado com o Estado, cujo objeto é a qualificação da área de lazer da localidade de Linha Nova Baixa. Trata-se de investimento relevante, que contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população, incentivando a prática esportiva, o convívio social e o bem-estar.

Complementarmente, o montante de R$ 40.000,00 é oriundo de superávit financeiro do exercício anterior, recurso este disponível e passível de utilização conforme a legislação vigente.

Dessa forma, a abertura do crédito suplementar ora proposta é medida necessária para viabilizar a correta aplicação dos recursos disponíveis, garantindo a continuidade e a ampliação dos serviços públicos na área do desporto e lazer, em benefício direto da comunidade.

Diante do exposto, contamos com a análise e aprovação do presente Projeto de Lei por parte dos Nobres Vereadores.
                      LUIZ JOSÉ SPANIOL 

                                                                      Prefeito Municipal
